PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 274, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Major Mecca, a moção em epígrafe aplaude os policiais militares Sd PM Lucas Alexandre Silva Alencar, Sd PM Maria Eduarda Pereira Buldain, Sd PM Arilson Rodrigues Pinto e 1º Sargento PM Jefferson Alexandre Maia, pela exemplar atuação que resultou na prisão de criminosos e na repressão a diversos delitos, em 11 de julho de 2025, na Capital.
A presente proposição esteve em pauta nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, correspondentes às 101ª a 105ª Sessões Ordinárias (de 12 a 19/08/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a Moção foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários para deliberação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c., art. 33 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos artigos 30, IX, e 31, §9° do citado diploma legal, analisar a proposta quanto ao mérito.

Apreciando a matéria, pudemos verificar que a presente Moção tem por objetivo aplaudir os Policiais Militares acionados para atender uma ocorrência de roubo a transeunte nas imediações da Avenida Conselheiro Rodrigues Alves com a Rua Morgado de Matheus. A vítima em questão conseguiu se desvencilhar dos criminosos e ver o modelo e a placa do veículo no qual eles fugiram, de modo que o veículo foi rastreado e os criminosos posteriormente detidos. A ação foi realizada pelos policiais militares Sd PM 201981-7 Lucas Alexandre Silva Alencar, Sd PM 2ª Cl 241363-9 Maria Eduarda Pereira Buldain e Sd PM 2ª Cl 244646-4 Arilson Rodrigues Pinto, com apoio do 1º Sargento PM 960049-3 Jefferson Alexandre Maia.
Nesta oportunidade, manifestamo-nos de modo favorável, conclusivamente, à Moção n.° 274, de 2025.
Sala das Comissões,
DEPUTADO CONTE LOPES
Relator
